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Recorrente 	FORMAT INDUSTRIAL DE EMBALAGENS LTDA 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BELÉM/PA 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período  de apuração: 01/05/2004 a 31/07/2006 

SALÁRIO 	EDUCAÇÃO. 	SEBRAE. 	ARGOIÇÃO 	D 
INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS LEGAIS. 
IMPOSSIBILIDADE DE PRONUNCIAMENTO ADMINISTRATIVO. 
MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC. As contribuições devidas A 
Seguridade Social, mas também as decorrentes de RAT e as destinadas a 
terceiros (SESI, SENAE, INCRA, SEBRAE) incidem sobre a remuneração 
paga tanto aos segurados empregados, quanto aos trabalhadores avulsos. A 
contribuição sobre o Salário Educação é devida também sob a  égide  da 
CF/88. Não cabe à instância administrativa decidir questões relativas 
constitucionalidade de dispositivos legais, competência exclusiva do Poder 
Judiciário. A aplicação da multa moratoria somente  deverá  ser afastada nos 
casos em que se comprove a  ocorrência  de denúncia espontânea.. A taxa 
SEL1C  deve  ser aplicada nos casos de atraso no pagamento de quantias 
devidas ao  INSS. 

Recurso Voluntário Negado 

Crédito Tributário Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3" Câmara / 1" Turma Ordinária da Segunda 
Seção de Julgamento, por uanimicIade de votos, ern negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do(a) Relator(a), 

JULIO Ct AR 1 IRA COMES — Presidente 
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LEONARDO lEN g(1).-13  RES LOPES — Relator 

Participara 	ente julgamento os conselheiros: Bemadete de Oliveira 
Barros, Leonardo Henrique 	opes, Mauro José Silva, Adriano Gonzales Silv6rio, Damido 
Cordeiro de Moraes e Julio Cesar Vieira Games (presidente). 

Relatório 

Trata-se de Noti ficação Fiscal de Lançamento de Débito, lavrada em 
08/03/2007, em desfavor de Format Industrial de Embalagens Ltda,, face à cobrança de 
contribuições, compreendidas nas  competências  de 05/2004 a 07/2006, devidas à Seguridade 
Social, correspondentes à parte da empresa, ao financiamento dos beneficios concedidos em 
razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 
trabalho e as destinadas a outras entidades: SESI, SENAI, TNCRA, SEBRAE e Salado 
Educação. Ademais, é cobrada a diferença da falta de recolhimento da multa de mora e juros, 
quando do pagamento da competência 13/2004. 

Inconformada, a ora Recorrente apresentou Defesa de  lis. 54/68, tendo o 
Acórdão de  lis, 81/84 julgado procedente a autuação sob o fundamento de que não cabe 
discutir-se a constitucionalidade de dispositivos legais em  âmbito administrativo, bem como 
alegou estar o lançamento licitamente constituído com base nos dispositivos legais contidos no 
Relatório de Fundamentos Legais do Débito, constante as fls, 36/40. 

Irresignada interpôs Recurso Voluntário de  lis.. 89/108, alegando em  síntese: 

a) que a decisão proferida 6 nula de plena direito, vez que não analisou as 
questões relativas à constitucionalidade das normas adotadas como 
fundamento do débito, mitigando o direito de defesa da contribuinte; 

b) não respeitarem as contribuições incidentes sobre a remuneração de 
autônomos e pró-labore os requisitos da não cumulatividade e do 
ineditismo do fato  gerador e da base de calculo, fundamentos de validade 
da contribuição; 

c) que as contribuições previdenciárias somente devem incidir sobre as 
parcelas que integram a folha de salário, excluindo-se, portanto, o 
pagamento realizado a titulo de 13'; 

d) não ser o 13' salário remuneração por serviços prestados, mas tão 
somente pagamento devido na proporção de meses trabalhados; 

e) não poder um Decreto, ato administrativo por excelência, estabelecer de 
forma indireta as alíquotas da contribuição a serem aplicadas a 
determinado contribuinte, como ocorre no caso do art, 22 inc. II da Lei 
8.212; 
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f) a inconstitucionalidade da cobrança de  Salário-Educação, vez que, após 
promulgação da CF/88, não foi editada nenhuma lei regulamentando 
matéria; 

g) a inexigibilidade das contribuições devidas ao SESC, SENAC e 
SEBRAE, em se ti atando de empresas prestadoras de serviços; 

h) ser indevida a cobrança do adicional exigido ao INCRA, haja vista se 
tratar a ora Recorrente de empresa eminentemente urbana, sem vinculo 
com a categoria rural, não sendo, portanto,  destinatária  dos beneficios da 
referida contribuição; 

i) ser indevida a cobrança de multa de mora, porquanto, espontaneamente, 
confessado o debito da contribuição antes de iniciada qualquer medida da 
fiscalização; 

j) ser indevida a cobrança da taxa SELIC, haja vista a mesma exorbitar os 
limites do art. 161, § 1 0, do CTN, pelo que não pode incidir sobre o 
debito, limitando-se ao percentual máximo de 1 0/e, além de a referida taxa 
não ter sido criada por lei nem votada pelo Congresso Nacional. 

Sem Contra-razões 

o relatório, 

Voto 

Conselheiro LEONARDO  H ENRIQUE PIRES LOPES, Relator' 

Dos Pressupostos de Admissibilidade 

Sendo tempestivo, conheço do Recurso e passo ao seu exame., 

Do Mérito 

Preliminarmente  à analise do mérito, impende ratificar a posição externada 
pela decisão ora recorrida no que pese a não poderem ser apreciadas, por este Conselho 
Administrativo, questões relativas à constitucionalidade de dispositivos  legais , cuja 
competência é exclusiva do Poder Judiciário, 

No Capitulo III do Titulo IV, especificamente no que trata do controle da 
constitucionalidade das normas, observa-se que o constituinte teve especial cuidado ao definir 
quem poderia exercer o controle constitucional das normas juridicas . Decidiu que caberia 
exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal. 

Permitir que órgãos colegiados administrativos reconhecessem 
constitucionalidade de normas  jurídicas seria infringir o disposto na própria Constituição 
Federal, padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer, ela própria, de vicio de 
constitucionalidade, já que invadiu  competência exclusiva de outro Poder.. 
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0 professor Hugo de Brit() Machado in "Mandado de Segurança ern Matéria 
Tributária", Ed. Revista dos Tribunais,  páginas 302/303, assim concluiu: 

"A conclusão mais consentânea corn o sistema juridic() brasileiro vigente, portanto, 
há de ser no sentido de que a autoridade administrativa não pode deixar de aplicar 
uma lei por considerá-la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a 
autoridade administrativa não tern competência para decidir se urna lei 6, ou não 
inconstitucional " 

Como da decisdo administrativa não cabe recurso obrigatório ao Poder 
Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos 
administrativos judicantes, as  decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo 
do Supremo Tribunal Federal que 6 a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da 
Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda  hipótese  de o tribunal administrativo 
declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário,  em manifestação do seu órgão 
máximo, pronunciar-se em sentido inverso 

Par essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, os 
Conselhos de Contribuintes se auto-impuseram corn regra proibitiva nesse sentido: 

Portaria MF n 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento Inferno dos 
Conselhos de Contribuintes). 

Art. 49. No julgamento de recurs° voluntário ou de oficio, .fica vedado aos 
Conselhos de Contribuintes  a/lrstai a cipher:0o ou deixar de observar tratado, 
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitueionalidade 

Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU de 
26/09/2007 

"O Segundo Conselho de Contribuintes nclo é competente para se pronunciai sobre 
a inconstitucionalidade de legislactio tributária" 

Da incidência de contribuições sobre a remuneração de autônomos e 
pró-labore 

A ora Recorrente  argúi  a indevida  cobrança  de contribuições incidentes sobre 
as remunerações de autónomos e pró-labore, alegando, para tanto, que a Lei Complementar no 
84/96, reguladora da matéria, não respeitou os requisitos de validade para instituição de 
contribuição, quais sejam a não cumulatividade e o inedistismo do fato gerador, mas também 
da base de calculo, 

Não obstante as considerações coerentes efetuadas pela contribuinte no que 
tange à elaboração de Lei Complemental referente a competência residual tributária, é  inegável 
o caráter  irrelevante de tais alegações para a apreciação do caso em tela, haja vista o relatório 
de Fundamentos Legais do Débito não ter adotado a Lei Complementar 84/96  corno dispositivo 

.justilicador da incidência contributiva sobre a remuneração de autõnomos, 

fiscalização, quando da lavratura da NFLD a que ora se debate, invocou o 
disposto no art, 22 inc. III da Lei 8,212/91 que  prevê  a arrecadação de 20% das remunerações 
pagas aos segurados contribuintes individuais a titulo de contribuição previdenciária, 
dispositivo revestido de suporte legal tendo em vista o que dispõe o art, 195 da CF/88 alterado 
pela EC 20/98. 
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Não houve, como se percebe, qualquer aplicação da EC 84/96 aos Eatos 
geradores abrangidos pela autuação em comento, apontando-se inclusive para a revogação do 
referido dispositivo legal pela Lei  Ordinária 9,876/99 sendo, portanto, descabida a alegação da 
Recorrente. 

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, acarreta-se a incidência do 
disposto no  fundamento  legal do presente lançamento (art. 22, inc. III da Lei 8..212) incluido 
pela Lei 9876/1999, quando já havia na Constituição Federal previsão para a incidência da 
contribuição social sobre os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, 
pessoa fisica que lhe preste serviço, mesmo sem vinculo empregaticio (art, 95, 1, a), 

O  texto constitucional supramencionado refere-se à incidência de 
contribuições sobre a remuneração paga a pessoas fisicas que prestem serviços a determinada 
empresa, estando inclusas, portanto, as quantias remuneradas de autônomos e pró-labore, 
ambos compreendidos na categoria de contribuintes individuais a que se refere a Lei 8.212/91. 

Resta, portanto,  indubitável  a procedência do lançamento  efetuado,  no que 
pese à incidência de contribuições sobre a remuneração de autônomos e pró-labore, 
devidamente fundamentada nas normas contidas na FLD de fls. 36/40. 

Da incidência de contribuições previdenciárias sobre o 13" salário 
Quanta à incidência de contribuições sociais previdencidrias sobre a 

remuneração intitulada décimo-terceiro salário, o art. 28 §7" da Lei 8,212 ratifica o 
entendimento adotado pela Autoridade Fiscal, vez que aponta estar a gratificação natalina 
compreendida  no salário-dc-contribuição, sendo, portanto, objeto de incidência de quantias 
devidas ao  INSS. Eis o teor da norma ora invocada: 

Art. 28, Entende-se por salário-de-contribuição. (..) 

§ 7" 0 décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integia o salário-de-
contribuição, exceto para o cálculo de beneficio, na fbrma estabelecida em 
regulamento.  (Redação  dada pela Lei ii 870, de 15 4.94) . 

Haja vista a gratificação natalina integrar o  salário-de-contribuição, não resta 
dúvidas quanto à cobrança de contribuições previdenciarias inserirem em sua base de cálculo os valores 
pagos a titulo de décimo-terceiro, entendimento corroborado pela jurisprudência deste Conselho 
consoante pode observar-se: 

[ 130 SALA RIO CONTRIBUVO PREVID12, -NCIÁRIA. INCIDÊNCIA - 
INCONSTITUCIONALIDADE fillPOSSIB1L1DADE DE CONHECIMENTO PELA 
ADMINISTR4C/f0 POBLICA.Colifinnte dispõe o art 225A 1" do RPS, aprovado 
pelo Decreto n 3 048/1999, OS dados informados em GF1P constituem lei mo de 
confissão de divida quando não recolhidos os valores neht declarados Uma vez que 
a notificada remunerou segurados, descontando as contribuições previdenciárias 
por eles devidas, con/brine infOrmação nos registros documentais da emplesa, 
deveria a notificada  efetuar  o recolhimento á  Pi evi(Mncia Social. Não efetuando o 
recolhimento a notificada passa a ter a re.sponsabilidade sobre o mesmo Nos 
termos do artigo 16, §4° do Decreto n° 70.2.3.5/72, a produção de provas está sujeita 

preehtsão Como no processo judicial, o  onus probatório recai solve quem 
alega.Há incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela referente  ao 
décimo terceiro salário, confOrme previsão no art. 7" da Lei 8.620/1993 A alegação 
de inconsfitucionalidade .1brinal de lei não pode ser objeto de conhecimento  por 
parte  do administrador  publico. Enquanto não .fbr declarada inconstitucional pelo 
STF, ou examinado .seu mérito no controle Vim) (efeito entre as partes) ou 
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revogado por outra lei federal, a  retinido  lei estará em vigor e cabe 
Administração Pública acatar suas disposiOes Recurso Voluntário Negado. 

Também o STT adota posicionamento convergente ao que ora se  expõe, 
confonne se pode inferir do seguinte acórdão: 

TRIBUTA RIO CONTRIBUIÇÃO PRE VIDENCIA RIA COMPENSAÇÃO. PRO-
LABORE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
REPERCUSSÃO FINANCEIRA CORREÇÃO MONETARIA. LIMITES. LEIS N" 
9 032/95 e 9.129/95. DÉCIMO TERCEIRO SALA RIO  INCIDÊNCIA. (SÚMULA 
83/STJ), PRECEDENTES. 
1 Pacificou-se nesta Corte o entendimento segundo o qual, poi ser !total. de tributo 
de natureza direta, não há necessidade de comprovação da não-repercussão 
financeira das contribuições previdenciárias. Precedentes. 
2. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp n" 189.0,52/SP (DJU DE 03 11,03), 
concluiu que, em se tratando de créditos advindos de recolhimento de contribuição 
declarada inconstitucional pela Supremo Corte, ficam  afastadas  as limitações 
impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95  à compensação tributária. E isto porque, 
com a declaração de inconstitucionalidade, surge o direito a  restituição  in tottun 
ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 
3. Os indices a serem utilizados para correção monetária, em casos de 
compensação ou restituição, são o IPC, no  penado  de março/90 a janeiro/91, o 
INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91 e a UFIR, de janciro/92 a 31,12 95. 
4 A orientação desta Corte se coaduna com a do acórdão recorrido de que incide 
contribuição previdenciária no décimo terceiro salário, em razão de sua natureza 
salarial (Súmula 83/STJ). Precedentes. 
5 Recurso especial do INSS provido em parte. Recurso especial de Transtana 
Transporte Especializado de Veículos Lida provido em parte 

Da inconstitucionalidade de aliquota estabelecida via decreto no tocante 
ao SAT 

Feita a ressalva acima, apenas a titulo argumentativo, tendo em vista a 
argüição  pela Recorrente da inconstitucionalidade das aliquotas destinadas a incidir sabre o 
salário-contribuição  referentes A cobrança do financiamento pelos beneficios em razão do grau 
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho - RAT — ao argumento 
de que o artigo regulador da  matéria não previu a hipótese de incidência da contribuição com a 
necessária deterrninabilidade, preterindo para regulamentação, via decreto, de parcela 
substancial do fato gerador sobre qual recai a exação, 

Pois bem, A  exigência  da contribuição para o financiamento dos beneficias 
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos 
ambientais do trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei ri ° 
9..732/1998, in verbis: 

Art. 22 A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art 23, é de- 
( ) 
II  - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n" 8 213, de 
24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em  razão  do grau de incidência  de  
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 
empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n" 9.732, de 11/12/98) 
a) 1% (Um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve, 

6 
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b) 2% (dois por cento) para as empresas em ciqa atividade preponderante esse risco 
seja considerado niédio  
c) 3% ('três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado grave. 

Ademais, o dispositivo acima transcrito é regulamentado pelo art. 202 do 
Regulamento da  Previdência  Social, aprovado pelo Decreto n° 3,048/1999, com alterações 
posteriores, in verbis: 

Art.20.2. A contribulOo da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria 
especial, nos termas dos arts. 64 a 70, e dos  benefícios concedidos em 111_7(70 do grau 
de incidência de incapacidade laboratiwi decorrente dos riscos ambientais do 
trabalho corresponde c'r aplica“-ro dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total 
da remunera0o paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do Inds, ao 
segurado empregado e trabalhador avulso. 
1 - uni por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de 
acidente do Irlibalho seja con  siderado leve; 
11 - dois par cento para a empresa em cuja atividade pr eponderante o risco de 
acidente do trabalho seja considerado médio, ou 
111 - três por cent() para a empresa em ctqa atividade preponderante o risco de 
acidente do trabalho seja considerado grave. 

Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e 
3.048/99) que, regulamentando a contribuição ao RAT, estabeleceram os conceitos de 
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", repele-se a possível argüição 
de contrariedade ao princípio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrões e parâmetros, 
deixando para o regulamento apenas a delimitação dos conceitos necessários à aplicação 
concreta da norma. 

Assim, os conceitos de atividade preponderante e grau de risco de acidente de 
trabalho não precisariam estar de finidos em lei, pois o Regulamento 6 ato normativo suficiente 
para definição de tais conceitos, uma vez que são complementares e não essenciais na 
definição da exação, 

Ademais, imperioso ressaltar que, no ponto de vista pessoal desse Relator, o 
RAT deve ser, cobrado por estabelecimento conforme farta orientação jurisprudêncial do 
Superior Tribunal de  Justiça, ao contrario do entendimento adotado por esta Camara. Ocorre 
que, no caso em  apreço, tendo em vista que apenas há um único estabelecimento objeto da 
autuação, tal discussão não traz qualquer mudança .  

Da inconstitucionalidade da cobrança de contribuição cio SALÁRIO- 
EDUCAÇÃO 

Manifestamente improcedente também, a argumentação que questiona 
constitucionalidade da contribuição para o salário-educação, vez que a definição sobre o tema 
já se acomodou definitivamente no âmbito jurisprudencial, culminando inclusive na 
formulação do verbete n" 732 da Sumula do E. STF, que assim orienta: 

"SÚMULA N" 732 —  É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA 
SOB A CAR7A DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9.424/96." 

7 
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Portanto, escorreito e incensurável o lançamento que exigiu a cobrança dos 
créditos  refer  entes  ao saldrio-educação, 

Da inconstitucionalidade da exigência de recolhimento de contribuições 
destinadas ao INCRA por empresas urbanas 

Argui-se  também  a inconstitucionalidade da exigência da contribuição 
previdenciária destinada ao INCRA, sob a justificativa de que a cobrança estaria a 
comprometer o principio contributivo regente do sistema previdencário constitucional, tendo 
em vista que a empresa matriz da Recorrente e suas  filiais  estariam situadas em  área  de 
perimetro wham. 

Mantidas as ressalvas já articuladas em item anterior, em que se delineou os 
limites cognitivos traçados para a atuação desta instancia administrativa, deve-se observar, a 
par da  questão constitucional, que o E. STI revisou a jurisprudência de suas Turmas de Direito 
Público a path do julgamento do ERESP n° 77045 -1/SC e passou a reconhecer na exação 
instituída pelo art, 15, II, da Lei Complementar n" 11/71, a natureza de contribuição de 
intervenção no dominio  econômico, e não mais de contribuição social, de modo que sua 
imposição estaria mantida mesmo após a vigência da Lei n° 8..2 .12/9L 

Admitiu-se, dessa forma, que a arrecadação promovida em nome do INCRA 
não seria destinada ao financiamento de  benefícios e de serviços previdenciários destinados ao 
trabalhador rural, mas ao custeio das atividades institucionais cometidas  constitucionalmente 
ao INCRA para a realização da reforma agrária .  Vale trazer h colação a ementa deste 
julgamento: 

"TRIBUTÁRIO. INCRA. CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA. 
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART, 66, § I" DA 
LEI N" 8.383/91. INAPLICABILIDADE, 
1. 0 INCRA }Of criado pelo DL L110/70 coin a missão de 
promover e executar a reform,  agrária,  a  colonização e o 
desenvolvimento rural no Pais, tendo-lhe sido  destinada, para  a 
consecução de seus objetivos, a receita advinda da contribuição 
incidente sobre a folha de salários no percentual de 0,2% 
fixada no art. 15, II, da LC n."11/71. 
2. Essa autarquia minca teve a seu cargo a atribuição de 
serviço previdenciário, razão porque a contribuiçâo a ele 
destinada lido foi extinta pelas Leis 7.789/89 e 8.212/91 - ambas 
de natureza previdencifiria permanecendo integra até os dias 
atuais como contribuição de intervenção no  domínio 
econômico. 
3. Como a contribuição ado se destina a financiar a Seguridade 

os valores recolhidos indevidamente a esse titulo não 
podem ser compensados com outras contribuições arrecadadas 
pelo INSS que se destinam ao custeio da Seguridade Social. 
4. Nos termos do art. 66, § 1", da Lei n. 8.383/91, somente se 
admite a compensação com prestações vincendas da mesma 
espécie, ou seja, destinadas ao mesmo orçamento. 
5. Embargos de divergência hnprovidos. 
(EREsp 770451/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO 
ZAVASCHT, Rel. p/ Acórdão Ministro CASTRO MEIRA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 2709.2006, DJ 11.06.2007 p. 
258)" 
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Reconsiderada a natureza da mencionada contribuição, também restou 
assentado no âmbito do E. STJ o entendimento de que as contribuições vertidas ao INCRA são 
perfeitamente exigíveis de empresas urbanas, o que se colhe da leitura da seguinte ementa: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA. EMPRESA 
URBANA. LEGALIDADE DA COBRANÇA. 
ENTENDIMENTO DO STF. PRINCIPIO DA 
SOLIDARIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL. 
PRECEDENTES DA 1" SEC,i0. 
1. configurada,  à época, divergência entre o acórdão 
embargado (que entende  exigível  a Contribuição de empresa 
urbana para o FUNRURAL e o INCRA) e o acórdão 
paradigma (que preconiza a não exigência das Contribuições 
em casos  análogos,),  aplica-se o entendimento da Primeira 
Seção, no sentido da  decisão recorrida. 
2. "E legitimo o recolhimento da contribuição previdencitiria 
para custeio elo FUNRURAL e do INCRA por emprestes 
urbanas, já que a lei niio exige a vinculação da empresa a 
atividades rurais." (ERESP 412.923/PR,  Rei. Mittistro 
CASTRO MEIRA, DJ de 09/08/2004). 
3. Embargos de Divergência não providos. 
(EREsp 177661/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007 p. 
203)" 

Portanto, em obséquio  à autoridade  da interpretação consolidada no  âmbito 
da Corte de pacificação da legislação infraconstitucional, devem ser afastadas as postulações 
da Recorrente que pleiteiam a desconstituição dos lançamentos referentes à contribuição 
destinada ao INCRA. 

Das Contribuições de Terceiros 

Quanto  à alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade das contribuições 
sociais destinadas a Terceiros (SENAC, SESC e SEBRAE), reafirmo que a apreciação de 
matéria constitucional em tribunal administrativo exacerba sua competência originária, que é 
de  órgão  revisor dos atos praticados pela Administração, bem como invade competência 
atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal. 

Desta feita, no que diz respeito à contribuição devida a Terceiros, nossa 
jurisprudência há muito já se posicionou acerca de sua legalidade e constitucionalidade, como 
facilmente se depreende nos julgados abaixo,  uterus:  

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS - 
SESC E SENAC SESCOOP - COOPERATIVA DE. TRABALHO MISTA - 
ENQUADRAMENTO SINDICAL - ART. 557 DA CLT PRINCÍPIO DA 
SOLIDARIEDADE CONSTITUCIONALIDADE DAS EX/WOES - 
EXIGIBILIDADE. NA () REFERIBILIDADE - DECRETOS-LEIS 9.853/46 E 
8.621/46 - MP 1,898-13/99 - APELAÇÃO DESPROVIDA - 1- Verificado o 
enquadramento da Apelante, mediante a analise de seus fins, dispostos no estatuto as 
Os, 32/55 dos autos, IV 2' Grupo do quadro anexo ao art. 577 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - E que foi recepcionado pela Carta Magna de 1988- Sujeita-se a 
mesma ao recolhimento de contribuições sociais gerais ao SESC e SENAC. Confira-
se a .jurisprudência deste eg Tribunal: AMS 2000,33.00 000789-8/BA, 8" Turma, 
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Rel.: Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, DI de 251-2008, p. 319) e 
AMS 1999.38.00.041030-4/MG, 7' Turma, Rel.: Desembargador Federal Catão 
Alves, DJ de 13-4-2007, p. 76). 2- A  exigência  do recolhimento das contribuições 
sociais para o SESC e o SENAC, de natureza juridica social, encontra-se amparada 
ern lei, devidamente recepcionada Oda Carta Magna de 1988 (cf Lei 9504, art. 240), 
notadamente em face da eleição da valorização do trabalho e o progresso social do 
trabalhador como princípios pétreos da ordem econômica e social (cf. art. 170. 
CF/88). Relativamente  às cooperativas, a  própria Medida Provisória IV 1.898-13/99, 
criadora do SESCOOP, -faz referência, em seu art. 9", ao fato de que as contribuições 
anteriormente arrecadadas pelas cooperativas e destinadas ao SESC/SENAC, 
passaram a ser canalizadas para a nova entidade.. 3- Desnecessária a referibilidade, 
relação e vinculação entre a exação e o contribuinte, que prescinde ser beneficiado 
diretamente pelas exações em comento, porquanto contribuições de intervenção  no  
domínio econômico, cujo objetivo é efetivar, sob todos os aspectos, o apoio e 
desenvolvimento das  empresas, em sua generalidade e independentemente cio fato de 
praticarem atos de comércio - Ou não- Ou de serem prestadoras de serviços- Ou não, 
4- Neste sentido: "As contribuições destinadas as entidades privadas de serviço 
social e de formação pro fissional vinculadas ao sistema (5) sindical (SESC/SENAC, 
SESI/SENAI, SEST/SENAT, SEBRAE) são definidas pela jurisprudência como 
contribuições sociais de intervenção no dominio econômico, inseridas no contexto 
da concretização da clausula pétrea da valorização do trabalho e dignificação do 
trabalhador, a serem suportadas por todas as empresas, ex vi da relação  jurídica 
direta entre o capital e o trabalho ,. independentemente da natureza e objeto social 
delas," (In AC 2000.01.00,026011-8/MG, 7" Turma do TRF/1" Região, Rel.: Des 
Federal Luciano Tolentino Amaral, e-DIFI 195-2008, p. 124). 5- Recurso de 
apelação ao qual se nega provimento. (TRE-1" R. - AC 2003.38.00.039897-0/MG - 
7' T. - Rel. Itelmar Raydan Evangelista - DJe 23.01,2009 p. 202) 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O 
SESC/SENAC - CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE 
CONSTITUCIONALIDADE - I - Pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o 
entendimento no sentido de que a contribuição para o SESC/SENAC é devida pelas 
empresas prestadoras de serviço (REsp n" 431.347/SC, Rel ,  Min. Luiz Rix, 1" 
Seção, D.J. de 25,11.2002 e REsp  n°587.415/ SC, Rel. Min, Luiz Nix, 1" Turma, 
Dl. de 03.5.2004). 2- No julgamento  cio  RE n° 396.266/SC, o  E. STF concluiu pela 
constitucionalidade da cobrança da contribuição para o SEBRAE. 3- Apelação 
improvida, (TRF-1" R - AC 2005.33.00.017895-3/BA - 7" I Rel, Des. Fed. Catão 
Alves - Die 06.03.2009 - p. 140) 

Precedentes. Agravo regimental lido provida 

Da Contribuição ao SEBRAE 

JA a contribuição ao SEBRAE, prevista no artigo 8', §3" da Lei 8.029/90, 
com recta* dada pela Lei 8.154/90, como já explanado alhures, é constitucional, e não se 
restringe às micro e pequenas empresas. Assim, todas as empresas sujeitas ao pagamento das 
contribuições ao SESC, SENAC, SESI e SENAI, estão também obrigadas ao pagamento da 
contribuição ao SEBRAE. Esse é o entendimento pacifico do colendo Superior Tribunal de 
Justiça: 

ID 
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TRIBUTÁRIO, PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
INOCORRÊNCIA, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SESC E AO 
SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA, 
REVISÃO DO ENTENDIMENTO PELA 1" SEÇÃO DO ST1 
PRECEDENTES. ADICIONAL. SEBRAE. EXIGIBILIDADE, 
I Tratam os autos de mandado de segurança impetrado por CONSERBENS LTDA, 
contra ato do Coordenador da Divisão/Serviço de Arrecadação e Fiscalização do 
INSS em Recife/PE, objetivando  desobrigar-se  de recolher contribuição social para 
SESC, SENAC e SEBRAE  O juizo monocrático denegou o segurança, sob o 
argumento de que 6 devida a exação em comento em face da natureza comercial  da 
empresa impetrante. Inconformada, a ora recorrente apelou, tendo o TRF da 5" 
Região, à unanimidade, negado provimento ao recurso Em sede de recurso especial, 
aponta violação aos artigos 535, II, do CPC, 110 do CTN, 4" do Decreto-lei n" 
8.621/46, 3 0  do Decreto-lei 9.853/46, 8 0, §§ 3" e 40  da Lei n" 8.029/90, além de 
divergência jurisprudencial. 
2. 0 julgador não está obrigado  a enfrentar -  todas as teses jurídicas deduzidas pelas 
partes, sendo suficiente que preste fundamentadamente a tutela jurisdicional. In 
casu, não obstante em sentido contrário ao pretendido pelo recorrente, constata-se 
que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada 
violação da norma inserta no art, 535, do CPC. 
3, Novo posicionamento da Primeira Seção do ST.! no sentido de que as empresas 
prestadoras de serviço, no  exercício  de atividade tipicamente comercial, estão 
sujeitas ao recolhimento da contribuição social destinada  ao SESC e SENAC 
4. 0 art.. 8", § 3 0 , da Lei n" 8.209/90, corn a redação da Lei n" 8.154/90, impõe que o 
SEBRAE (Serviço Social Autônomo) sera mantido por um adicional cobrado sobre 
as aliquotas das contribuições sociais relativas as entidades de que trata o art. 1" do 
Decreto-Lei n" 2..318, de 30 de dezembro de 1986, isto 6, as que são recolhidas ao 
SESC e SENAC, sendo  exigível, portanto, o adicional ao SEBRAE 
5. Recurso especial improvido.(REsp 691056 / PE; RECURSO ESPECIAL 
2004/0136699-9. Relator Ministro Jose Delgado. ST1. 1" Turma. DJ 18.04,2005 p. 
235) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AUTÔNOMA. ADICIONAL AO 
SEBRAE. EMPRESA DE GRANDE. PORTE ,  EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES 
DO STE. 
I. As contribuições sociais, previstas no art. 240, da Constituição Federal, têm 
natureza de "contribuição social geral" e não contribuição especial de interesses de 
categorias profissionais (SIT, R n.." 138..284/CE.) o que derrui o argumento de que 
somente estão obrigados ao pagamento de referidas exações os segmentos que 
recolhem os  bônus  dos serviços inerentes ao SEBRAE 
2.  Deflui da ratio essendi da Constituição, na parte relativa ao incremento da ordem 
econômica e social, que esses serviços sociais devem ser mantidos "por toda 
coletividade" e demandam, a fortiori, fonte de custeio. 
3, Precedentes: RE.SP 608.101/RI, 2" Turma, Rel. Min Castro Meira, DI de 
24/08/2004, RESP 475.749/SC, 1" Turma, desta Relatoria, DJ de 23/08/2004 
4. Recurso especial conhecido e provido, 
(REsp 662911 / 	RECURSO ESPECIAL. 2004/0072911-2 Relator Ministro Luiz 
Fux. STJ. 1" Turma. DI 28.02.2005 p. 241) 

TRIBUTÁRIO ADICIONAL AO SEBRAE INTERVENÇÃO NO 
DOMÍNIO ECONÔMICO - EMPRESAS DE MÉDIO E GRANDE PORTE - 
EXIGIBILIDADE - 1- A Contribuição para o SEBRAE (§ 3 0, do art, 8", da Lei n" 
8 029/90) configura intervenção no  domínio econômico, e, por isso, é  exigível  de 
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todos aqueles que se sujeitam a Contribuições para o SESC, SESI, SENAC e 
SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena, média ou grande 
empresa) . Agravo regimental improvido. (SEJ AgRg-REsp 1:042.041 - 
(2008/0061847-9) - 2 T - Rel. Min Humberto Martins - DIe 25.05,2009 p. 1412) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 
CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO CONTRIBUIÇÃO PARA 0 SEBRAE 

CONSTITUCIONALIDADE DO § 3" DO ARTIGO 8" DA LEI 8.029/90 - 
PRECEDENTE - 2- A contribuição do sebrae é contribuição de  intervenção  no 
clominio econômico, não obstante a Lei a ela se referir como adicional As aliquotas 
das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, sesc e senac. 
Constitueionalidade  do § 3" do artigo 8' da Lei 8.029/90. Precedente do 'Tribunal 
Pleno. Agravo regimental a que se nega provimento. (SIP AgRg-RE 520,815-0 - 
Rel. Min, Eros Grau DJe 09.05.2008 - p. 154) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 	EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	SEST/SENAT - CONTRIBUIÇÃO SEBRAE 
LEGALIDADE - PRECEDENTES - I - Com o advento da Lei 8.706/93, não 
houve a criação de novo encargo a ser suportado pelos empregadores, mas tão-
somente a alteração do destinatário das contribuições devidas pelas empresas de 
transporte ao SESI/SENAI, não alterando a sistemática de recolhimento da 
contribuição para o SEBRAE.  II - A constitucionalidade  da contribuição SEBRAE 
fbi decidida por esta Corte, no julgamento do RE 396.266/SC, Rel. Min, Carlos 
Velloso. Agravo regimental improvido,  (STF -  Ai-AgR 596552 - MG - I" 'T. - 
Rel. Min Ricardo Lewandowski - J.. 06.11.2007) 

TRIBUTÁRIO. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE DA 
PESSOA TURÈDECA INDEPENDENTEMENTE DA NATUREZA DE MICRO OU 
PEQUENA EMPRESA. 
1 Ao instituir a referida contribuição como um "adicional" As contribuições ao 
SENAI, SENAC, SESI e SESC, o legislador indubitavelmente definiu como sujeitos 
ativo e passivo, fato gerador e base de cálculo, os mesmos daquelas contribuições e 
como aliquota,  as descritas no § 3" do art. 8" da Lei n° 8.029/90, 
2, Assim, a contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as 
contribuições  ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente de seu porte 
(micro, pequena, média ou grande empresa), 
3 . Recurso especial provido. 
(REsp 608101 / RI; RECURSO ESPECIAL 2003/0206919-9. Relator Ministro 
Castro Meira, SIT 2" Turma. DJ 04,10.2004 p. 254) 

Da aplicabilidade da multa moratoria 

A multa  aplicada pela demora no adimplemento das contribuições 
previdenciArias não pagas no prazo devido está prevista no att. 35 da Lei 8.212/91 sendo certo 
que a denúncia  espontânea  do débito ensejaria a isenção do pagamento da referida multa 
moratória . 

No caso ora vergastado, contudo, não cabe falar-se em denúncia  espontânea, 
haja vista a contribuinte não ter efetuado o pagamento dos valores correspondentes ao débito, 
não estando, portanto, isenta da cobrança da multa decorrente de mora .  Sobre a matéria, o art, 
138 do CTN dispõe: 

Art. 138. A respousabilidade é exchilda pela denuncia esponkinea da iiiftweio, 
acompanhada, se fin- o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, 
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ou  do depósito  da imporkincia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o 
montante do tributo dependa de apuraçõo.. 

Sendo assim, a argumento adotado pela ora Recorrente, não encontra 
qualquer respaldo legal e certamente não caracteriza a  hipótese  de denúncia espontânea 
prevista no Códex, ratificando a incidência da multa moratória prevista na Lei 8,212/91, 

Da cobrança da Taxa SELIC 

Entendo ser possivel e correta a aplicabilidade da Taxa SELIC nos casos de 
atraso no pagamento de importâncias devidas  ao INSS, haja vista sua previsão legal estar 
devidamente fundamentada no art. 58, inc. II do Decreto a" 2.173/97, consoante se pode 
observar: 

Art 58. Para o pagamento de valores das contribuições e demaismporhincias 
devidas  à seguridade social, arrecadadas pelo Instituto ¡Vac:knurl do Segui o Social-
INSS e lido recolhidas até a data de seu vencimento, inclusive dos débitos objeto ele 
parcelamento, incidirfio • [ 
II  - juros de mora • 
a) um por cento no més do vencimento, -  
b) equivalentes if taxa TON -elicit/1 do Sistema Especial de Liquidaçclo e de Custódia-
SELIC 1105 meses intermediório.s, 
c) -  um or cento no més do pagamento,. 

Além do mais, ressalto que recentemente o Segundo Conselho aprovou a 
Sumula a" 03 que assim dispôs sabre a matéria: 

"SCIAILLIA N" .3 -  É  cabível  a  cobrança  de juros de mora sobre os débitos para com 
a Unifio decorrentes de tributos e contribuições administrados  pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil coin base na taxa referenda! do ,S1stema Especial de 
Liquidaçdo e Custódia — SELIC para  títulos federais." 

Relembre-se, mais uma vez, no que tange à alegada inconstitucionalidade da 
taxa, o entendimento de que a instância administrativa não possui  competência  legal para se 
manifestar sobre questões em que se presume a colisão da legislação de regência com a 
Constituição Federal, atribuição reservada, no direito pátrio, ao Poder Judiciário (Constituição 
Federal, art. 102, I, "a" e 111, "b", art. 103, § 2 0 ; Emenda Constitucional n° .3/93;  Código  de 
Processo Civil -, arts.. 480 a 482), 

Da  Conclusão  

Em virtude do exposto, conheço do Recurso, para, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO 

È como voto. 
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